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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 85/2001

de 17 de Março

O Decreto-Lei n.o 181/97, de 24 de Julho, na redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 239/98,
de 5 de Agosto, e a Portaria n.o 786/98, de 21 de
Setembro, definiram os termos e os procedimentos
a adoptar, no âmbito do regime geral de segurança
social e do regime de protecção social dos funcio-
nários públicos, com vista à efectivação da trans-
ferência dos direitos à pensão de beneficiários e sub-
scritores que passem a exercer funções como fun-
cionários das Comunidades Europeias.

Existem, no entanto, na ordem jurídica interna por-
tuguesa regimes privados de protecção social, não inte-
grados no regime geral de segurança social, aos quais
não são aplicadas as normas e procedimentos constantes
dos referidos diplomas. Não obstante, nos termos dos
n.os 2 e 3 do artigo 11.o do anexo VIII do Estatuto dos
Funcionários das Comunidades Europeias, esses regi-
mes estão, igualmente, obrigados à transferência do
direito à pensão, por força do Regulamento (CEE,
EURATOM, CECA) n.o 259/68, do Conselho, de 29 de
Fevereiro.

Tal é o caso da Caixa de Previdência do Pessoal da
Companhia Portuguesa Rádio Marconi, a qual, garan-
tindo aos seus beneficiários, nos termos do respectivo
Regulamento, direitos a pensão de invalidez e velhice,
está, também, obrigada a transferir tais direitos, por
força do referido Estatuto.

Pelo que, à semelhança do que foi feito para o regime
geral de segurança social e para o regime de protecção
social dos funcionários públicos, importa definir as nor-
mas técnicas e os procedimentos a adoptar pela Caixa
de Previdência do Pessoal da Companhia Portuguesa
Rádio Marconi, com vista ao cabal cumprimento do
que, sobre a matéria, dispõe o referido regulamento
comunitário.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o

da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivo

O presente diploma define, no âmbito da Caixa de
Previdência do Pessoal da Companhia Portuguesa Rádio
Marconi, adiante designada por Caixa, a modalidade
e os termos da transferência dos direitos à pensão pre-
vista nos n.os 2 e 3 do artigo 11.o do anexo VIII do Estatuto
dos Funcionários das Comunidades Europeias, adiante
designado por Estatuto.

Artigo 2.o

Modalidade de transferência do direito

A transferência do direito à pensão realiza-se
mediante a remessa do montante correspondente ao
respectivo equivalente actuarial, pela Caixa, à instituição
comunitária competente.

Artigo 3.o

Transferência do equivalente actuarial para as Comunidades

1 — Os interessados que se encontrem nas condições
previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 11.o do anexo VIII
do Estatuto e pretendam transferir o equivalente actua-
rial do direito à pensão devem requerê-lo nos termos
previstos no n.o 1 do n.o 2.o da Portaria n.o 786/98, de
21 de Setembro, no prazo de seis meses a contar da
data de notificação da sua nomeação como funcionário
das Comunidades ou da sua reintegração.

2 — Os agentes temporários e demais pessoal equi-
parado a funcionário comunitário, a que se refere o
n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 181/97, de 24
de Julho, podem requerer a transferência do equivalente
actuarial do direito à pensão desde a data de início
de funções ou de final do estágio, se a este houver lugar,
expirando o respectivo prazo decorridos seis meses con-
tados da data em que tiverem preenchido as condições
de atribuição de pensão a cargo das Comunidades.

Artigo 4.o

Cálculo do equivalente actuarial a transferir da Caixa de Previdência
do Pessoal da Companhia Portuguesa Rádio Marconi para as
Comunidades.

1 — O cálculo do equivalente actuarial a transferir
da Caixa para o regime de pensões do pessoal das Comu-
nidades, de acordo com o estatuído nos n.os 2 e 3 do
artigo 11.o do anexo VIII do Estatuto, é efectuado pela
Caixa, por aplicação de um coeficiente actuarial sobre
o montante mensal da pensão calculado nos termos do
n.o 3 do presente artigo.

2 — O coeficiente actuarial aplicável é o que corres-
ponde à idade do interessado à data em que requer
a transferência do equivalente referido no número
anterior.

3 — O montante mensal da pensão é calculado, inde-
pendentemente da verificação das condições de atribui-
ção, pela aplicação da fórmula prevista na legislação
vigente à data em que se requer a transferência do equi-
valente, e sem observância do disposto relativamente
a valores mínimos de pensões ou da respectiva taxa de
formação.

4 — O equivalente actuarial a transferir é fixado inde-
pendentemente de qualquer retenção fiscal ou parafiscal
e não está sujeito a qualquer regra relativa à acumulação
de uma pensão com um rendimento de substituição ou
com uma actividade profissional ou à acumulação de
várias pensões.

Artigo 5.o

Coeficientes actuariais

Os coeficientes actuariais referidos no artigo anterior
constam do anexo I ao presente diploma, que dele faz
parte integrante.
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Artigo 6.o

Disposição transitória

É reconhecido o direito de transferência do equiva-
lente actuarial dos direitos à pensão a todos os inte-
ressados que tenham ingressado ao serviço das Comu-
nidades antes da entrada em vigor do presente diploma,
desde que requeiram ou renovem o pedido de trans-
ferência no prazo de seis meses a contar da data da
entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 7.o

Legislação subsidiária

Em tudo o que não se encontre expressamente pre-
visto neste diploma, são aplicáveis, subsidiariamente,
com as devidas adaptações, as disposições constantes
do Decreto-Lei n.o 181/97, de 24 de Julho, e da Portaria
n.o 786/98, de 21 de Setembro, entendendo-se reportada
à Caixa, para efeitos de execução do presente diploma,
a referência a instituição nacional competente.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
2.o mês seguinte ao da sua publicação, reportando os
seus efeitos à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 181/97, de 24 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 5 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Coeficientes actuariais (artigos 4.o e 5.o)

Idade Masculino Feminino

20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,737 47,793
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,076 49,431
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,453 51,114
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,864 52,836
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,308 54,603
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,785 56,416
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,297 58,276
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,843 60,186
28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,421 62,144
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,039 64,153
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,707 66,227
31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,413 68,353
32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,148 70,520
33 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,912 72,728
34 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,694 74,968

Idade Masculino Feminino

35 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,484 77,228
36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,286 79,553
37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,118 81,876
38 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,973 84,232
39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,871 86,640
40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,815 89,098
41 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,792 91,598
42 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,785 94,118
43 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,815 96,676
44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,867 99,257
45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,948 101,864
46 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83,070 104,509
47 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,250 107,204
48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,439 109,901
49 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89,635 112,582
50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91,846 115,256
51 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,043 117,887
52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,214 120,459
53 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,408 123,021
54 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,649 125,608
55 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,923 128,203
56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,273 130,849
57 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,709 133,568
58 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,269 136,365
59 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,985 139,250
60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,951 142,294
61 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,268 145,596
62 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123,179 149,373
63 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,919 153,839
64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133,837 159,336
65 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,371 166,273

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 86/2001
de 17 de Março

Ao aprovar a nova Lei Orgânica do Ministério da
Justiça, o Decreto-Lei n.o 146/2000, de 18 de Julho,
criou o Gabinete para as Relações Internacionais, Euro-
peias e de Cooperação (GRIEC) como o serviço do
Ministério da Justiça responsável pela coordenação das
relações externas e pela política de cooperação na área
da justiça, sem prejuízo das competências próprias do
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Na nova estrutura orgânica, o GRIEC é o serviço
no qual se concentra a coordenação, apoio e acom-
panhamento dos assuntos europeus e internacionais
relativos à justiça, bem como a promoção e o desen-
volvimento de uma política de cooperação com outros
Estados, em particular com países ou territórios de lín-
gua oficial portuguesa, constituindo-se como o inter-
locutor privilegiado na intervenção externa do Minis-
tério da Justiça, criando as condições para que possam
defender-se eficazmente os interesses nacionais.

Em congruência com o alargamento substancial de
competências de que dispunha o extinto Gabinete de
Direito Europeu, a criação do GRIEC tem a vantagem
de concentrar funções anteriormente dispersas no
Ministério da Justiça numa estrutura modernizada,
dotada de pessoal qualificado, que assegure a articulação
das intervenções externas do Ministério da Justiça,
garantindo a informação sectorial relevante, tomadas
de posição concertadas e a eficiência geral da repre-
sentação internacional portuguesa nas matérias da
justiça.


